
 

RESULTADO DOS RECURSOS DA AVALIAÇÃO CURRICULAR PUBLICADA EM 16 OUT 2023 OTT - 2023.3 – ( RECIFE) - ERRATA  

Em virtude de ter sido publicado com incorreção, o resultado do recurso, publicado em 16 OUT 23, referente a candidata abaixo discriminada, este Cmdo RESOLVE 

proceder a seguinte retificação: 

Onde se lê:  

 

Leia se: 

 

   

  

 

   

   

   

  

 
 
 

                                                                                                                                          MINISTÉRIO DA DEFESA 

                                                                                                                                          EXÉRCITO BRASILEIRO 

                                                                                                                                COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

                                                                                                                                COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR 

                                                                                                                                       (Gov das Armas Prov PE/1821) 

                                                                                                                               REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

 
NOME 

 
ESPECIALIDADE 

 
GUARNIÇÃO 

 
RESULTADO 

 
OBS 

NOTA VALIDADA 

 
PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA 

 

 
ENGENHARIA CIVIL 

 
RECIFE 

 
INDEFERIDO 

 
(d) 

 
35,19 

 
NOME 

 
ESPECIALIDADE 

 
GUARNIÇÃO 

 
RESULTADO 

 
OBS 

NOTA VALIDADA 

 
PRISCILA VILEMEN DA SILVA LIMA 

 

 
ENGENHARIA CIVIL 

 
RECIFE 

 
DEFERIDO  

 
(d) 

 
38,84 



(d) 1) Candidata perdeu pontuação no quesito pós-graduação por contrariar o Art 81 do Edital. 2)  Perdeu 0,22 pontos referentes ao contrato firmado com a Empresa Luz 

Engenharia, no período informado na inscrição de 04/01/2016 a 04/01/2018, em virtude do que prescreve o Art 91 (Não será computado o tempo de serviço exercido 

antes da conclusão do curso de formação na área postulada), a data de início do contrato considerada para fins de pontuação foi a partir de data de conclusão do curso de 

formação,  em 26/01/2016, conforme consta na Avaliação Curricular em sua ficha de inscrição. No recurso impetrado, em 27 SET 23, solicitou a validação de contrato, 

constante no campo experiência profissional de sua ficha de inscrição, o qual não teria sido considerado na Avaliação Curricular, referente a perda de 3,65 pontos neste 

quesito (DEFERIDO).  

 

Quartel em Recife - PE, 17 de outubro de 2023. 

Gildenildo Paulino da Nóbrega - Coronel 
Chefe da Seção do Serviço Militar da 7ª RM 


